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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTA.DO DE SÃO PAULO 

,,1.J. 
·r

AUTÓGRAFO DE LEI NQ 1854 

PROJETO DE LEI NQ 25/89 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNICI 

PAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo 19)- Fica concedido, a partir de 19 de 

abril de 1.989, aos funcionários regidos pelo Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Pirassununga, ativos

ou inativos, e aos servidores regidos pela Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), da Prefeitura Municipal de Pirassu

nunga, aumento de quinze por cento (15%} sobre as refer;n-

cias iniciais das escalas de vencimentos constantes nos Ane 

xos III, IV e V da lei n 9 1.695/86, de 25 de março de 1.986, 

com alterações posteriores, e nos Anexos I e II da lei n9

1.739/86, de 25 de setembro de 1.986, com alterações poste

riores. 

Artigo 2 9 )- Fica majorado na mesma proporçao

do artigo anterior, o valor das pensões pagas aos pensioni� 

tas do Poder Executivo. 

Artigo 39)- Ficam, consequentemente, a partir 

de 1 9 de abril de 1.989, fazendo parte integrante da prese� 

te lei, os Anexos I, II, III, IV e V da lei n 9 1.695/86, de 

25 de março de 1.986, com alterações posteriores; os Anexos 

I e II da lei n9 1.73�/86, de 25 de setembro de 1.986, com 

alterações posteriores, passando a vigorar com a redação 

que ora lhes é dada. 

Artigo 4 9)� As despesas decorrentes da execu

çao desta lei, correrão à conta das dotações orçamentárias

próprias, ficando o Poder Executivo autorizado a suplementf 

-las, se necessários, nos termos do Artigo 43, seus incisos

e parágrafos, da lei federal n 9 4.320, de 17 de março de -

1. 964.

Artigo 5 9 )- Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 



CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFÍCIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÃO PAULO 

- ANEXO I -

J,,j. 
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(A que se refere a lei nQ 1.695/86, com a redação dada pela 

lei nQ ) 

DOS EMPREGOS EM COMISSÃO 

QTD DENOMINAÇÃO REF. 

01 Motorista do Gabinete 28 a 35 

01 Administrador do Distrito 

01 Secretário da Junta Militar 29 a 36 

01 Responsável pelo INCRA 

,�,;/;J 01 Secretário 

02 Oficial de Gabinete 30 a 37 

01 Assistente Jurídico 33 a 40 

03 Chefe de Seção: 36 a 43 

- Pessoal

- Contabilidade

- Processamento de Dados

01 Chefe de Gabinete 43 a 50 

01 Assessor de Relações Públicas 

01 Assessor Jurídico 

01 Assessor de Planejamento 

03 Diretor de Departamento: 

- Sócio-Cultural

- Administração

- Obras e Serviços Municipais



CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIF(CIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÃO PAULO 

.J.-.1. 

ANEXO II 

(A que se refere a lei nQ 1.695/86, com a redação dada pela 

lei nQ 

DOS EMPREGOS PERMANENTES (mensalistas) 

QTD DENOMINAÇÃO REF. 

28 Ajudante de Serviços Diversos 15 a 22 

55 Varredor 

25 Jardineiro 

20 Vigia 

46 Servente 

16 Merendeira 

03 Salva-Vida 

35 Servente de Pedreiro 

�C)� 03 Ajudante de Padeiro 

19 Ajudante de Cozinha 

04 Lavadeira 

05 Inspetor de Alunos 

25 Coletor de Lixo 16 a 23 

04 Coveiro 

01 Ajudante de Encanador 

01 Ajudante de Eletricista 

02 Ajudante de Mecânico 

06 Ajudante de Manutenção de Veículos 

01 Ajudante de Pisicultura 

04 Ajudante de Serviços Externos 

20 Recepcionista 

04 Telefonista 

18 Auxiliar de Manutenção de Estradas 

20 Auxiliar de Pavimentação 

26 Pagem 

02 Ajudante de Campo 17 a 24 

22 Cozinheiro 

06 Calceteiro 

04 Auxiliar de Laboratório 

D 
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QTD 

01 

02 

14 

01 

01 

04 

08 

39 

32 

23 

12 

01 

01 

05 

20 

04 

05 

01 

18 

05 

13 

02 

03 

03 

04 

02 

05 

01 

01 

04 

05 

25 

02 

CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DENOMINAÇÃO 

Lavador de Veículos 

el.-.lo 
r 

Operador de Máquina de Construção Civil 

Mar roe iro 

Responsável pelo Aterro Sanitário 

Borracheiro 

Atendente Social 

Operador de Máquina I 

Escriturário I 

Monitor 

Motorista I 

Pedreiro Meio-Oficial 

Cozinheiro-Chefe 

Responsável pelo Horto Florestal 

Operador de Máquina Hidrossolúvel 

Guarda Municipal 

Auxiliar de Educação Física 

Professor de Balet I 

Montador de Tela 

Atendente de Enfermagem 

Auxiliar de Odontologia 

Pedreiro I 

Encanador I 

Pintor I 

Carpinteiro I 

Eletricista I 

Fiscal de Postura 

Auxiliar de Jardinagem 

Auxiliar do CEFE "Presidente Médici" 

Auxiliar do Serviço de Trânsito 

Padeiro 

Técnico de Enfermagem 

Motorista II 

Martele te iro 

- 2 -

REF. 

18 a 25 

19 a 26 

20 a 27 

21 a 28 

22 a 29 

23 a 30 

24 a 31 
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QTD 

05 

01 

01 

01 

01 

02 

07 

19 

01 

02 

13 

03 

01 

01 

02 

03 

03 

02 

06 

01 

01 

01 

05 

08 

6.5 

40 

03 

10 

01 

02 

01 

15 

A 

CAMARA MUNICIPAL OE PIRASSUNUNGA 

EDIFÍCIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÃO PAULO 
- 3 -

J.i.'-

DENOMINAÇÃO REF. 

Digitador 24 a 31 

Biólogo 

Psicólogo 

Terapeuta Ocupacional 

Nutricionista 

Analista de Laboratório 

Responsável de Creche 

Escriturário II 25 a 32 

Secretário de Conservatório 

Soldador 26 a 33 

Pedreiro II 

Armador 

►lMarceneiro 

Operador de Caldeira 

Encana dor II 

Eletricista II 

Carpinteiro II 

Pintor II 

Encarregado de Turma 

Responsável Fábrica Artefatos de Cimento 

Almoxarife 

Técnico em Agrimensura 

Técnico de Laboratório 

Professor de Educação Física 

Professor de Pré-Escola 

Professor de lQ Gráu 

Desenhista 27 a 34 

Operador de Máquina II 

Supervisor de Monitor 

Cabo de Fogo 28 a 35 

Técnico de Eletricidade 

Escriturário III 

�rr 
il 
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QTD 

01 

03 

01 

09 

02 

06 

02 

06 
,,--, 

02 

01 

04 

02 

01 

01 

01 

04 

01 

01 

07 

03 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DENOMINAÇÃO 

.1 •• J. 
: 

Assistente de Diretor de Conservatório 

Operador de Computador 

Responsável do CEFE "Presidente Médici" 

Pedreiro III 

Pintor de Comunicação Visual 

Mecânico 

Encanador III 

Operador de Motoniveladora 

Torneiro Mecânico 

Operador de Britador 

Assistente Social 

Biologista 

Bibliotecário 

Técnico de Agricultura 

Técnico de Tributos 

Fiscal de Obras 

Responsável pela Manutenção de Frota 

Responsável de Jardinagem 

Sub-Chefe de Seção 

Administrador de Núcleo Habitacional 

Secretária Administrativa 

Enfermeiro 

Assistente Pedagógico 

Coordenador Pedagógico de Pré-Escola 

Coordenador Pedagógico de lQ Gráu 

Professor de Balet II 

Responsável pela Oficina Mecânica 

Encarregado da Guarda Municipal 

Encarreg:ado de Setor I:

Esportes 

Turismo 

Cemitério 

Serviços Gerais 

Trânsito 

Parques e Jardins 

Mercados e Feiras 

- 4 -

REF. 

28 a 35 

29 a 36 

30 a 37 

31 a 38 



QTD 

02 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

01 

01 

01 

01 

12 

CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DENOMINAÇÃO 

Fiscal de Rendas 

.J ••• I. 
r 

Diretor do Conservatório 

Supervisor de Obras e Serv. Municipais 

Encarregado de Setor II: 

Educação e Cultura 

Merenda Escolar 

Promoção Social 

Atendimento Médico 

Almoxarifado 

Pedreira 

Obras e Manutenção 

Estradas Municipais 

Transporte Internos 

Limpeza Pública 

Patrimônio 

Sub-Contador 

Assistente de Gabinete 

Contador 

Advogado 

Arquiteto 

Engenheiro Civil 

Engenheiro Agrônomo 

Engenheiro Agrimensor 

Engenheiro Eletricista 

Médico 

Cirurgião-Dentista 

- 5 -

REF. 

32 a 39 

33 a 40 

34 a 41 

36 a 43 

37 a 44 
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ol.iJ.
- ANEXO III -

(A que se refere a lei nº 1.695/86, com a redação dada pela 

lei nQ 

QTD 

27 

18 

03 

03 

05 

05 

03 

02 

04 

12 

20 

DOS EMPREGOS PERMANENTES (horistas) 

DENOMINAÇÃO Base de 
Cálculo 

Médico 100 hs. 

Professor de Conservatório 200 hs. 

Professor de Educação Física 100 hs. 

Técnico de Enfermagem 200 hs. 

Auxiliar Educação Física 150 hs. 

Instrutor 20 hs. 

Merendeira 200 hs. 

Salva-Vida 200 hs. 

Servente 200 hs. 

Monitor 200 hs. 

Instrutor Comunitário 32 hs. 

Valor Hora 
Abril/89 

5,67 

1,92 

2,22 

0,95 

1,11 

3,70 

0,64 

0,64 

0,64 

0,64 

1,66 
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÃO PAULO 

J .. J. 
1 

- ANEXO IV -

(A que se refere a lei nQ 1.695/86, com a redação dada pela 

lei nQ 

- TABELA DE REFER�NCIAS -

REF. Valor REF. Valor 
Abril/89 Abril/89 

15 130,75 34 330,39 

16 137,29 35 346,91 

17 144,15 36 364,26 

18 151,36 37 382,47 

19 158,93 38 401,59 

20 166,88 39 421,67 

21 175,22 40 442,75 

22 183,98 41 464,89 

23 193,18 42 488,13 

24 202,84 43 512,54 

25 212,98 44 538,17 

26 223,63 45 565,08 

27 234,81 46 593,33 

28 246,55 47 623,00 

29 258,88 48 654,15 

30 271,82 49 686,86 

31 285,41 50 721,20 

32 299,68 51 757,26 

33 314,66 52 795,12 
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ANEXO V 

se refere a lei nQ 1.695/86, com a redação dada pela lei nQ 

- TABELA DE REFERtNCIAS (horistas) -

ABRIL/89 

DENOMINAÇÃO A B e D E F 

Médico 5,67 5,95 6,25 6,56 6,89 7,23 

Professor de Conservatório 1,92 2,02 2,12 2,23 2,34 2,46 

Professor de Educação Física 2,22 2,33 2,45 2,57 2,70 2,83 

Técnico de Enfermagem 0,95 1,00 1,05 1,10 1,15 1,21 

Auxiliar de Educação Física 1,11 1,16 1,22 1,28 1,34 1,41 

Instrutor 3,70 3,88 4,07 4,27 4,48 4,70 

Merendeira 0,64 0,67 . O, 70 0,73 0,77 0,81 

Salva-Vida 0,64 0,67 0,70 0,73 0,77 0,81 

Servente 0,64 0,67 0,70 0,73 O, 7_ 7 0,81 

Monitor 0,64 0,67 0,70 0,73 0,77 0,81 

Instrutor Comunitário 1,66 1,74 1,83 1,92 2,02 2,12 

'( {, 

G H 

7,59 7,97 

2,58 2,71 

2,97 3,12 

1,27 1,33 

1,48 1,55 

4,93 5,18 

0,85 0,89 

0,85 0,89 

0,85 0,89 

0,85 0,89 

2,23 2,34 
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CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFÍCIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÃO PAULO 
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/9 

- ANEXO I -

(A que se refere a lei nQ 1.739/86, com a redação dada pela 

lei nQ 

1. DOS CARGOS ESTATUTÁRIOS

QTD DENOMINAÇÃO REF. Valor 
Abril/89 

01 Encarregado do Posto de Monta 21 175,22 

02 Supervisora Alimentação Escolar 28 246,55 

01 Fiscal de Rendas 32 299,68 

01 Encarregado Setor de Pavimentação 33 314,66 

01 Chefe da Seção de Cadastro Fiscal 36 364,26 

01 Chefe da Seção de Comunicações 36 364,26 

01 Chefe da Seção de Obras e Cadastro 36 364,26 

01 Chefe da Seção de Material 36 364,26 

01 Chefe da Seção de Tesouraria 36 364,26 

01 Chefe da Seção de Tributação 36 364,26 

01 Assistente Financeiro 36 364,26 

01 Assistente de Administração 36 364,26 

01 Engenheiro Agrimensor 37 382,47 

2. DO CARGO ESTATUTÁRIO EM COMISSÃO

QTD DENOMINAÇÃO REF Valor 
Abril/89 

01 Diretor do Departamento de Finanças 43 512,54 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÃO PAULO 

.l,J. 
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- ANEXO II -

(A que se refere a lei nQ 1.739/86, com a redação dada pela 

lei nQ 

DOS CARGOS ESTATUTARIOS INATIVOS 

QTD DENOMINAÇÃO REF. Valor 
Abril/89 

01 Porteiro 22 183,98 

01 Zelador 25 212,98 

02 Escriturário II 25 212,98 

01 Escriturário III 28 246,55 

01 Supervisor do Serviço Âgua e Esgoto 28 246,55 

05 Encarregado de Setor I 31 285,41 

03 Encarregado de Setor II 33 314,66 

01 Supervisor Obr.Serv.Municipais 33 314,66 

05 Chefe de Seção 36 364,26 

02 Diretor de Departamento 43 512,54 



PREFEITURA MUNICIPAL DE

13 
�

PIRASSUNUNGA�
EST1\D() DE S.Ã.O P.\lfLO 

DEPARTAt-;ENTO DE ADI li�:ISTRAÇl,O 

- PROJETO DE LEI N 9 e.5j iq

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNICI 

PAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Artigo 19)- Fica concedido, a partir de 19 de 

abril de 1.989, aos funcionários regidos pelo Estatuto dos 
Funcionários Públicos do Município de Pirassununga, ativos

ou inativos, e aos servidores regidos pela Consolidaçio"das 

Leis do Trabalho (CLT), da Prefeitura Municipal de Pirassu

nunga, aumento de quinze por cento (15%) sobre as refer�n-

cias i11iciais das escalas de vencimentqs constantes nos Ane 

xos III, IV e V da lei n 9 1.695/86, de 25 de março de 1.986, 

com alterações posteriores, e nos Anexos I e II da lei n 9

1.739/86, de 25 de setembro de 1.986, com alterações poste

riores. 

Artigo 2 9 )- Fica majorado na mesma proporçao

do artigo anterior, o valor das pensoes pagas aos pensioni� 

tas do Poder Executivo. 

Artigo 39 )- Ficam, consequentemente, a partir 

de·19 de abril de 1.989, fazendo parte integrante da prese� 

te· l_ei, os Anexos I, II, III, IV e V da lei n9 1.695/86, de 

25 de �1arço de 1.986, com alterações posteriores; os Anexos 

l e II ds lei n 9 1.739}86, de 25 de setembro de 1.986, com

alterações posteriores, passando a vigorar com a redação

que ora lhes� dada.

Artigo 4 9)� As despesas decorrentes da execu

_çao desta lei, correria i conta das dotações orçarnentirias

pr6prias, ficando o Poder Executivo autorizado a suplement! 

NlJ1
1 

ge necess&rios, nos termos do Artigo 43, seus incisos 

e parágrafos, da lei federal n 9 4.320, de 17 de março de -

1.964. 

Artigo 5 9)- Esta lei entrará em vigor na 

do Sl.ltt ,Pl1bl Lcaçfio, revogadas as disposições em contrári 

Pirassununga, 14 de abril de .989. 

- EUBERTO NEMESIO

Prefeito 
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X 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUN GA�

ESTADO DE SÃO PAUi.O 

DEPARTAMENTO D� AD; 1;tJISTPAÇÃO 

- ANEXO I -

(A que se refere a lei nQ 1.695/86, com a redação dada pela 

lei nQ 

DOS EMPREGOS EM COMISSÃO 

QTD DENOMINAÇÃO REF. 

01 Motorista do Gabinete 28 a 35 

01 Administrador do Distrito 

01 Secretário da Junta Militar 29 a 36 

01 Responsável pelo INCRA 

01 Secretário 

02 Ofioial. dfa Gabinete 30 a 37 
---

01 Assistente Jurídico 33 a 40 

03 Chefe de Seção: 36 a 43 

- Pessoal

- Contabilidade

.,. P�ocessamento de Dados

01 Chefe de Gabinete 43 a 50 

01 Assessor de Relações Públicas 

01 Assessor Jurídico 

01 A!::!SOSSO.l: de Planejamento 

03 Pi.r.a
t

.o:r de Departamento: 

- Sócio-Cultural

- Administração

- Obras e Serviços Municipais
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P I R A S S U N U N Gf PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESTt\0O DE SÃO PAULO 

D13PARTAMêf'JTO DF; ADI í:r�l5Tí7.AÇJ\O 

ANEXO II 

(A que se refere a lei nQ 1.695/86, com a redação dada pela 

lei nQ ) 

DOS EMPREGOS PERMANENTES (mensalistas) 

·- -----·-- -- ---

QTD DENOMINAÇÃO REF. 
---- - � --

28 Ajudante de Serviços Diversos 15 a 

55 Varredor 

25 Jardineiro 

20 Vigia 

46 Servente 

16 Merendeira 

03 Salva-Vida 

35 Servente de Pedreiro 

03 Ajudante de Padeiro 

19 Ajudante de Cozinha 

04 Lavadeira 

05 Inspetor de Alunos 

25 Coletor de Lixo 16 a 

04 Coveiro 

01 Ajudante de Encanador 

01 Ajudante de Eletricista 

02 Ajudante de Mecânico 

06 Ajudante de Manutenção de Veículos 

01 Ajudante de Pisicultura 

04 Ajudante de Serviços Externos 

20 Recepcionista 

04 rl'elefonista 

18 Auxiliar de Manutenção de Estradas 

20 Auxiliar· de Pavimentação 

2G Pngem ' 

+H•-�• -�--�---

02 Ajudante de Campo 17 a 

22 Cozinheiro 

06 Calceteiro 

04 Auxiliar de Laboratório 

22 

' 

1 

1 
1 

1 

1 
1 

23 

i 

j 

1 

1 

24 



PRf:FEITURA MUNICIPAL DE 
X 

PIRASSUNUNGrr 

QTD 

01 

02 

14 

01 

01 

04 

08 

39 

32 

23 

12 

01 

01 

05 

20 

04 

05 

01· 

lU 

05 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPAl<TA! iE�HO D!: AD�•m-11:iTPAÇAO 

DENOMINAÇÃO 

Lavador de Veículos 

Operador de Máquina de Construção Civil 

Mar roe iro 

Responsável pelo Aterro Sanitário 

Borracheiro 

Atendente Social 

Operador de Máquina I 

Escrit1,1rário I 

Monitor 

Motorista I 

Pedreiro Meio-Oficial 

Cozinheiro-Chefe 

Responsável pelo Horto Florestal 

Operador de Máquina Hidrossolúvel 

Guarda Municipal 

Auxiliar de Educação Física 

Professor de Balet I 

Montador de Tela 

Atendente de Enfermagem 

Auxiliar de Odontologia 

- 2 -

REF. 

18 a 25 

19 a 26 

20 a 27 

21 a 28 

22 a 29 

---··-1------------------------+---------i 

13 

02 

03 

03 

04 

02 

05 

01 

01 

04 

05 

., 1 2 5 

02 

Pedreiro I 

Encanador I 

Pintor I 

Carpinteiro I 

Eletricista I 

Fis�al de Postura 

Auxiliar de Jardinagem 

Auxiliar do CEFE "Presidente Mêdici" 

Auxiliar do Serviço de Trânsito 

PrF1C.d,to 

T�cnico de Enfermagem 

Motorista II 

Marteleteiro 

23 a 30 

24 a 31 

�-·-L--�---�-----------------,..__ _____ __, 
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ESTADO DE SÃO PAU LO 

� 
PIRASSUNUNGAf 

OEP/\RTAt il:.NTO D� J\Dt lliJISTDAÇ/\O - 3 -

QTD DENOMINAÇÃO REF. 

05 Digitador 24 a 31 

01 Biólogo 

01 Psicólogo 

01 Terapeuta Ocupacional 

01. Nutricionista

02 Analista de Laboratório 

07 Responsável de Creche 

1. q EacritLtrário II 25 a 32 

01 Secretário de Conservatório 

--

02 Soldador 26 a 33 

13 Pedreiro II 

03 Armador 

01 Marceneiro 

01 Operador de Caldeira 

n 2 Fl!wn n;;1dor. :u 

03 Eletricista II 

03 Çarpinteiro II

02 Pi,!')tor II 

() G f,;11c111:· ,�oguda de Turma 

01 Responsável Fábrica Artefatos de Cimento 

01 Alrnoxarife 

01 Técnico em Agrimensura 

05 Técnico de Laboratório 

08 Professor de Educação Física 

65 r..ir.-o f e a s6r. el0 Prê ... E!sqola 

40 Professor de lQ Gráu 

03 Desenhista 27 a 34 

10 Operador de Máquina II

01 Supervisor de Monitor 

�02 Cabo de Fogo 28 a 35 

01 Técnico de Eletricidade 

15 Escriturário III



k 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUN U N G A

"f

ESTADO Df. SÃO PAULO 

DEP/--\RTAMEt✓TO DE ADMINISTRP.ÇAO - 4 -

r- ----i,----------------------------.--------1
QTD 

01 

03 

01 

09 

OJ 

06 

02 

06 

ü2 

Dl 

04 

02 

01 

01 

Ol 

04 

01 

01 

07 

03 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

01 

01 

01 

01 

01 

��� 
01 

DENOMINAÇÃO 

Assistente de Diretor de Conservatório 

Operador de Computador 

Responsável do CEFE "Presidente Médici" 

Pedreiro III 

Pintor de Comunicação Visual 

Mecânico 

Encanador III 

Operador de Motoniveladora 

Torneiro Mecãnico 

Operador de Britador 

Assistente Social 

Biologista 

Bibliotecário 

Técnico de Agricultura 

T�cnico de Tributos 

FisçaJ de Ob.ras 

Reeponaãvel pela Manutenção de Frota 

Responsável de Jardinagem 

Sub-Chefe de Seção 

· . Administrador de NÜcleo Habitacional

Secretária Administrativa

Enfermeiro

Assistente Pedagógico

Coordenador Pedagógico de Pré-Escola

Coordenador Pedagógico de lQ Gráu

Professor de Balet II

Responsável pela Oficina Mecânica

Encarregado da Guarda Municipal

Encarregado de Setor I:

Esportes

Turismo

Cemitério

Serviços Gerais

Trânsito

Parques e Jardins

Mercados e Feiras

REF. 

28 a 35 

29 a 36 

30 a 37 

31 a 38 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESTADO DE SÃO PAULO 

7 
PIRASSUNUNGq 

QTD 

02 
-�---.-

01

l).1.

01 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

01 

01 

01 

OJ. 

12 

OEPART At·lENTO DE. ADl-füllSTRAÇAO 

DENOMIWAÇÂO 

Fiscal de Rendas 

Diretor do Conservatório 

/3upor.vit:1or. a� 'pi Ob:r.as ei Serv. 

_§�cayreg�_sl..2...., de Setor II:

Educação e Cultura 

Merenda Escolar 

Promoção Social 

Atendimento Médico 

Almoxarifado 

Pedreira 

Obras e Manutenção 

Estradas Municipais 

Transporte Internos 

Limpeza Pública 

Patrimônio 

Sub-Contador 

Assistente de Gabinete 

Contador 

Advogado 

Arquiteto 

Engenheiro Civil 

Engenheiro Agrônomo 

Engenheiro Agrimensor 

Engenheiro Eletricista 

Medico 

Cirurgião-Dentista
1 

� 
J 

Municipais 

- 5 -

REF. 

32 a 39

33 a 40

34 a 41

36 a 43

37 a 44

i 

1 
1 



PR�FEITURA MUNICIPAL DE PIRASS 

X 
U N U N G � 

EST,\D0 1)1� SÃO P.-\lif.0 

PcPAi�i At1CN 10 OE ADMltJ!STRAÇAO 

- ANEXO III -

(A que se refere a lei nQ 1.695/86, com a redação dada pela 

lei no 

QTD 

27 

18 

03 

03 

05 

05 

03 

02 · , 
'· 

04 

12 

20 

DOS EMPREGOS PERMANENTES (horistas) 

DENOMINAÇÃO Base de 
Cálculo 

Médico 100 hs. 

Professor de Conservatório 200 hs. 

Professor de Educação Física 100 hs. 

Técnico de Enfermagem 200 hs. 

Auxiliar Educação Física 150 hs. 

Instrutor 20 hs. 

Mer(1nde ira 200 hs. 

Salva-Vida 200 hs. 

',Servente 200 hs. 

Monitor 200 hs. 

Instrutor Comunitário 32 hs. 

Valor Hora 
Abril/89 

5,67 

1,92 

2,22 

0,95 

1,11 

3,70 

0,64 

0,64 

0,64 

0,64 

1,66 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

;v1· 
� 

PIRASSUNUNG-r
ESTADO DE S.Ã.O P.\ULO 

DE.P/-\RT Al'-íCNTO DE ADi·í;�JISTRAÇAO 

- ANEXO IV -

(A que se refere a lei nQ 1.695/86, com a redação dada pela 

lei nQ 

- TABELA DE REFERENCIAS -

REF. Valor REF. Valor 
Abril/89 Abril/89 

15 130,75 34 330,39 

16 137,29 35 346,91 

17 144,15 36 364,26 

18 151,36 37 382,47 

19 158,93 38 401,59 

20 166,88 39 421,67 

21 175,22 40 442,75 

22 183,98 41 464,89 

23 193,18 42 488,13 

24 202,84 43 512,54 

25 212,98 44 538,17 

26 223
°

,63 45 565,08 

27 234,81 46 593,33 

28 246,55 47 623,00 

29 258,88 48 654,15 

30 271,82 49 686,86 

31 285,41 50 721,20 

32 299,68 51 757,26 

33 314,66 52 795,12 

...._,,....,......., 

;JN-b-
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ANEXO V 

z 

=:, 

(A que se refere a lei nQ 1.695/86, com a redação dada pela lei nQ 

V1 

V1 
<t 
o:: 

e.. 

o 
K( 
(._), 

<( 
a 
f

u.., � � ..... -. 
Q::.) f:::. ..,,,,,. ... ---

� ...:.,O 
.....J ,..._ A 

i< 1 '-1., 

< U'.) i (!_) 

Q.. W I Ü 
o• o 

-o! f
'-' o z 

<. ú..l 
- � 'l;"-

z ô� 
:::) 

:E 

<t 
ec: 
:::,, 
1--

u.., 
u.. 
1.1.J 
0G 
e.. 

f
a 

<( 
o. 
(!.) 

- TABELA DE REFER�NCIAS (horistas) -

DENOMINAÇÃO 

Médico 

Professor de Conservatório 

Professor de Educação Física 

Técnico de Enfermagem 

Auxiliar de Educação Física 

Instrutor 

Merendeira 
--

Salva-Vida 

Servente 
....

Monitor 

Instrutor Comunitário· 

G 

\ 

ABRIL/89 

A B 

5,67 5,95 

1,92 2,02 

2,22 2,33 

0,95 1,00 

1,11 1,16 

3,70 3,88 

0,64 0,67 

0,.64 0,67 

0- ,,. 64 0,67 

C ., 64 0,67 

c 

6,25 

2,12 

2,45 

1,05 

1,22 

4,07 

0,70 

f O 70 . , 

j O, 70 

;, Ô, 70 

l _. 66 
J 1,74 ,l,83 

D E 

6,56 6,89 

2,23 2,34 

2,57 2,70 

1,10 1,15 

1,28 1,34 

4,27 4,48 

0,73 0,77 

0,73 0 ,. 77 

0,73 0,77 

0,73 0,77 

�,;92 
/ 

2,02 

( 

F G 

7�23 7,59 

2,46 2,5B 

2,83 2,97 

1., 21 1,27 

· 1. ,. 41 .1, .il:8 

4:-, 70 4,93 

O i-81 0,85 

6 ,..81 O, 85 

f- ,,.81 0,85 

ij ,$' 81 t 0,85 
� 

2t.12 j: 
2, 23

H 

7,97 

2,71 

3,12 

1,33 

1,55 

5,18 

0,89 

0,89 

0,89 

0,89 

2,34 

� 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASS 
X 

UNUNG�l 
ESTADO DE SÃO P:\LILO 

DBPART AMENTO DE ADMit�!STR.AÇAO 

- ANEXO I -

(A que se refere a lei nQ 1.739/86, com a redação dada pela . 

lei nQ 

1. DOS CARGOS ESTATUTÁRIOS EFETIVOS

QTD DENOMINAÇÃO REF. Valor 
Abril/89 

01. Encarregado do Posto de Monta 21 175,22 

02 Supervisora Alimentação Escolar 28 246,55 

01. Fiaoal de Rendaa 32 299,68 

01 Encarregado Setor de Pavimentação 33 314,66 

Ol. Chç•de da Seção à� Cadastro Fiscal 36 364,26 

01 Chefe da Seção de Comunicações 36 364,26 

01 Chefe da SeQão de Obz-ae e Cadastro 36 364,26 

01 Chefe da Seção de Material 36 364,26 

01 Chefe da Seção de Tesouraria 36 364,26 

01 Chefe da Seção 
·, 

de Tributação 36 364,26 
', 

01 ·Assistente Financeiro 36 364,26 

01 Assistente de Administração 36 364,26 

01 Engenheiro Agrimensor 37 382,47 

2. DO CARGO ESTATUTÁRIO EM COMISSÃO

QTD DENOMINAÇÃO REF Valor 
Abril/89 

01 Diretor do Departamento de Finanças 43 512,54 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASS 
ESTADO DE SÃü P:\ULO 

DEPART At·íENTO DE ADM:NISTRAÇÃO 

- ANEXO II -

(A que se refere a lei no 1.739/86, com a redação dada pela 

lei no 

DOS CARGOS ESTATUTÁRIOS INATIVOS 

,__ -

Q'l'D DENOMINAÇÃO REF. Valor 
Abril/89 

PJ Por-t::atro 22 183,98 

01 Zelador 25 212,98 

02 Escriturário II 25 212,98 

01 Escriturário III 28 246,55 

01 Supervisor do Serviço Água e Esgoto 28 246,55 

05 Encarregado de Setor I 31 28:i,41 

03 Encarregado de Setor II 33 314,66 

01 Supervisor Obr.Serv.Municipais 33 314,66 

06 Chefe de Seção 36 364,26 

02 Diretor de Departamento 43 512,54 

�· 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE p 1

X 
RASSUNUNG� 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DEPART At-�ENTO DE ADM:�-l!STRAÇÃO 

J U S T I F I C A T I V A 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

Após estudos levados a efeito na área fina� 

ceira, levamos à apreciação desse Egrégio Legislativo, o 

projeto de lei que visa conceder a todos os servidores da 

Municipalidade, aumento de vencimentos no percentual de 15% 

(quinze por cento) sobre os atuais níveis de vencimentos, a 

partir de 1 9 de abril do ano em curso. 

Tal medida tem como escopo, minorar o orça� 

mento de nossos servidores, entendendo ser dispensável maio 

res considerações em torno da propositura. 

Outrossim, e sempre que possível iremos efe 

tivar estudos e proposições nesse sentido, procurando sem-

pre distribuir, sem comprometimento, a costumeira e necessá 

ria Justiça. 

Por tais razoes e dado o incontestável al-

cance da medida, mais uma vez encarecemos :o· beneplácito: -

dos nobres edis que constituem essa Casa de Leis, contando

com a aprovação do projeto sob tramitação de urgência de 

que trata o Artigo 26, § 1 9 da Lei Orgânica dos Municípios, 

para que referidos servidores, ainda neste mes, possam re 

ceber seus vencimentos acrescidos do percentual ora propos

to. 

Assim, aproveitamos da oportunidade para 

reiterar os protestos da mais alta estima e consideração. 

PI,ABR,14,89. 

EUBERTO NEMESIO GODOY 

Prefeito Municipal 
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A 

CAMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÂO PAULO 

.J.i}9 

PARECER NQ 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de 

Lei nQ 25/89, de autoria do Executivo Municipal, que visa con 

ceder aumento de 15% (quinze por cento) a partir de lQ de 

abril do fluente ano, a todos os servidores da Prefeitura, na 

da tem a opor quanto ao seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comfjfft 
RubeJY<Jf�t 

Presidente 

��� 
R tor 



,-

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

EDIFICIO DR. TANCREDO DE ALMEIDA NEVES 

ESTADO DE SÃO PAULO 

J.J. 
·,

PARECER NQ 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto 

de Lei nQ 25/89, de autoria do Executivo Municipal, que vi 

sa conceder aumento de 15% (quinze por cento) a partir de 

lQ de abril do fluente ano, a todos os servidores da Pre-' 

feitura, nada tem a objetar quanto ao seu aspecto financei 

ro. 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L O E P I R A S S U N U N G .A 

ESTADO DE S.\O P.\l'í.0 

DEPART AMCNTO DE ADt-1!! J!STRAÇ/,O 

LEI N 9 1.951/89 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNICI 
J >J\L DE PlRJ\SSUNUNGJ\ SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Artigo 1 9)- Fica concedido, a partir de 1 9 de 
abril de 1.989, aos funcionirios regidos pelo Estatuto dos 
Funcionirios PGblicos do'Município de Pirassununga, ativos
ou inativos, e aos servidores regidos pela Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), da Prefeitura Municipal de Pirassu
nunga, aumento de quinze por cento (15%) sobre as referên-
cias iniciais das escalas de vencimentos constantes nos Ane 
xos Ill, IV e V da lei n 9 1.695/86, <le 25 de março de 1.986, 
com altaraç6es posteriores, e nos Anexos 1 e II da lei n 9

1.739/86: de 25 de setembro de 1.986, com alterações poste
rioTes. 

Artigo 2 9 )- Fica majorado na mesma proporçao
do artigo anterior, o valor das pensões pagas aos pensioni! 

ta� do Poder Executivo. 

Artigo 3 9 )- Ficam, consequentemente, a partir 
Jc 1 9 Je abril de 1,989, fazentlo parte integrante da prese� 
te l�i, os Anexos I, II, III, IV e V da lei n 9 1.695/86, de 
25 de 11iarço de 1. 986, com al teraç6es posteriores; os Anexos 
I e II da lei n 9 1.739/86, de 25 de setembro de 1.986, com 
nlteraç6es posteriores, passando a vigorar com a redação 
que ora lhes f dada. 

Artigo 4 9)- As despesas decorrentes da execu

çau desta lei, correrão i conta das dotações orçamentirias
pr6prias, ficando o Poder Executivo autorizado a suplemcnt� 
-las, se necessirios, nos termos do Artigo 43, seus incisos
ll pa·rug1.·1ir·l1t,, da Ju.l rodornl n'1 4.320, Je 17 lle março de -
1.964. 

Artigo 59 )- Esta lei entrari em vigor na data 
de sua publicação, rev gadas as..,.-clisposiç6es em contririo. 

Publicada na Porta
Data supra. 

O de abril de 

- EUBERTO NEMB 10 PEREIRA DE GODOY -
Prefeito Municipal 

ÃO DELFINO BELEZIA -
Diret do Dep

\
rtamento de Administraçio



- ANEXO I -

(A que se refere a lei no 1.695/86, com a redação dada pel�
le.i. nO 1.951/89 ) 

DOS EMPREGOS EM COMISSAO 

-�------------------------------.---------,

Q'l'D DENOMINAÇJ\O 

Ol Motorigta dq Gabineta 

01 Administrador do Distrito 

REF. 

28 a 35 

-•··-·- ·. -........... ,,. .. ,,,._. -·---, ..,--- -· ---- -------------------1--------l 

llJ 

OJ 

01 

8ocrct§rjo da Junta Militar 

Responsãvel pelo lNCílA 

Secretário 

29 a 36 

--··. . ...... ---�---..... -�---... ----.- - .,_.,. ... ---.. - .�----·--·--------1--------1

02 

01 

OUcial de Gabinete 

Assistente Jurídico 

30 a 3J 

33 a 40 
---------------------------1-------1 

03 

-----·· 

Ol 

Ui 

01 

01 

03 

Che fo de Seção: 

- Pessoal

- Contahi]idade

- Processamento de Dados

Chefe de Gabinete 

Assessor de Relações Públicas 

Assessor Jurídico 

Assessor de Planejamento 

Diretor de Departamento: 

- Sócio-Cultural

-· Administração

- Obras e Se iços Municipais

3G a 43 

4 3 ·a 50 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
EST,\IJO DE s?í.o J't\LIJ.O 

Dí.::PART/\t lGI ITO DI� /\Ul-11111.s'rruv;:1'0 

ANEXO II 

(A que se refere a lei nQ 1.695/86, com a redação dada pela 

.1.,ri n 0 ! , n s 111:1 n

008 J.�MPRl�GOS PERMANENTES (mensal is tas) 

·-

QTD DENOMINAÇÃO REF. 

28 Ajudante de Serviços Diversos 15 a 22 

55 Varredor 

25 JunHneiro 

20 Vigia 

46 Servente 

16 Merendeira 

03 Salva-Vida 

35 Servente de Pedreiro 

03 Ajudante de Padeiro 

19 li :i uclrrn b:1 de Cozinha

04 Lavadeira 

O 5., Inspetor de Alunos 

25 Coletor de Lixo 16 a 23 

04 Coveiro 

01 Ajudante de Encana dor 

01 /\juunnte de Eletricista 

02 Ajudante de Mecânico 

06 l\j udnn t;:.e a� Manutenção de Veículos 

01 Ajudante de Pisicultura 

04 Ajudante de Serviços Externos 
' 

20 Recepcionista 

04 'l'elefonista 

18 Ai..1Xiliar de Manutenção de Estradas 

20 Auxiliar de Pavimentação 

26 Pagem 
\ 1 li 

·-

�- �v-02 Ajudante de Campo 17 a 24 

i2 cozinhai.ro 

06 Cç1 lce te :l:ro 
. 04 Auxiliar de Laboratório 

! 1

: 1 
! 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ES'l':\DO IJE SÃO 1'1\UI .U 

DE.P/\IHAt-mr-no OI:: AGI 111 ll�TíJAr;'l,O - 2 -

----- --------·-----------------------� 
()TD 

01 

l l ,' 

J 4 

o l.

DENOMINAÇÃO 

Lavador de Veículos 

U1 1 ,'J.itdor de Miiguina de Construção Clvil 

Marroeiro 

He�;po11f-H1ve l pelo l\t:erro Sanitário 

O 1 1 pqr:r;:-whn:Lr1.:2 

U4 Atendente Social 

08 

39 

32 

23 

12 

01 

01 

05 

20 

04 

05 

01 

18 

1) 5

Operador de M&quina I 

Escriturário I 

Monitor 

Motorista I 

Pedreiro Meio-Oficial 

Cozinheiro-Chefe 

Responsável pelo Horto Florestal 

Operador de Máquina Hidrossolúvel 

Guanla Municipal 

Auxiliar de Educação Física 

Professor de Balet I 

M9ntador de Tela 

Àtendente de Enfermagem 

Auxi]iar de Odontologia 

REF. 

18 a 25 

19 a 26 

20 a 27 

1 

. ,• 

21 a 28 

22 a 29 

�---·· --··----------------------------1--------1 
13 

02 

03 

03 

04 

02 

05 

01 

01 

04 

Pedreiro I 

Encanador I 

Pintor I 

Carpinteiro I 

Eletricista I 

Fiscal de Postura 

Auxiliar de Jardinagem 

Auxiliar do CEFE "Presidente Médici" 

Auxiliar do Serviço de Trânsito 

Padeiro 

05 T�cnico de Enfermagem 

23 a 30

/' -· -�-- ------------�------------,i-----1--------1 

��, 

25 Motorista lI 

02 Marteleteiro 

24 a 31 

�-�-�---�------------'\!---------'-----------'
i; 

- ---------



PREF�ITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
l�STM)O rrn SÃO P/\UI.O

DEP/\í.:T1-\tll�I ITC> Df: /\Dr l:IJ!STPl\("/, < J - 3 -

Cn'D f'lf;;NOMINAÇJ\O REF. 

05 Digitrtdor 24 a 31 

O L Bió.l.oqo 

o J. Psicólogo 

01 'I'erapeuta Ocupacional 

01 Nutricionista 

02 Analista de Laboratório 

07 Responsável de Creche 

·(· 19 Escriturário II 25 a 32 

01 Secretário de Conservatório 

02 Soldador 26 a -, ') 
..J ..J 

13 Pedreiro II

03 Armador 

Ol Marcenr:dro 

01 Operador de Caldeira 

02 Encanador II

03 Eletricista II 

03 Carpinteiro II

02 Pi!'}t0� II

o (i Enci'\rregado de 'l'urma 

01 Responsável Fábrica Artefatos de Cimento 

[I '
• f J\ Lf!l!.ll<r1r l fe 

01 ·récnico em Agrimensura

lJ 5 'l'Ôon.1 co de Laboratório 

O ll Pr.ofes(lor de Educação Física 

G5 Professor de Pré-Escola 

140 Professor de 10 Gráu 
1· 

03 Desenhista 27 a 34 

10 Operador de Máquina II

01 Supervisor de Monitor 

! .... �-.:,., - ,,. , "",� -- - ....... -.,..__..�,--..t -

Iu� C,.:1.bo ele l.,ogo 28 a 35 

01 Tér.ni.r.o as Eletricidade �Wv: 
15 Escriturário III 

\. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO l'/\Ul.0 

DEPAl?.T/\t··lf-:l✓TO UB ADt 111 IISTl�AÇ/\O - 4 -

· . .  --.- --------------------r--------

(J't.'D llENOMINl\ÇAO íl.EF. 
------ -------------------------1-----------1 
01 

03 

lll 

09 

íl:'.! 

OG 

fJ :! 

() 6 

D :1 

Ol 

(l 4

02

01 

O.l 

01 

04 

01 

01 

0 7 

03 

O .L 
----· 

01 

01 

01 

o J

02 

01 

01 

01 

01 

Ol 

01 

O L 

Ul 

o .L 

Assistente de Diretor de Conservatório 

Operador de Computador 

Hc•r1ponsá veil do CEl ?f! 11 Pres itlen te Médici 11 

Pedreiro III 

P·i11·t:or do Comunir.aç5o Visual 

Mecânico 

OperRdor, de Motoniveladora 

•J\JJ i\tr.1 I 1.:1.:1 M'1t:ian ico

Oper�dor de Britador 

28 a 35 

-------------------------1---------i 
Assistente Social 

Biologista 

Bibliotecário 

T�onico da Agricultura 

T�cnico de Tributos 

Fiscal de Obras 

Responsável pela Manutenção de Frota 

Responsável de Jardinagem 

Sub-Chefe de Seção 

l\c't111:i 11ls trador de thic leo llabi taciona l 

Secretária Administrativa 

Enfei:-meiro 

Assistente Pedagógico 

Coordenador Pedagógico de Pré-Escola 

Coordenador Pedagógico de 10 Gráu 

Professor de Balet II 

Responsãvel pela· Oficina Mecânica 

Encarregado da Guarda Municipal 

E11carregado de Setor I: 

Espor l·.es 

Turismo 

Cemitério 

Serviços Gerais 

11'rfins i to 

Parques e Jardins 

Mercados e Feiras 

--.• . -----·- -

29 a 36 

30 a 37 

31 a 38 

\ 
1 
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PREF�llURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
f�8TMlO 1)1•: S!'.O PAI 11.U 

- 5 -

--------------------------------1-------1 

W l'D D ElNOMl NAÇl\O REF. 
--1-------------------------+--------l 

Fiscal de Rendas 32 a 39 02 

01 

Ul 

- �----·- -· --·-···--··---- --- --- -----------------1---------i 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

02 

01 

01 

01 

o .L

O.L 

Diretor do ConservatGrio 

Supetviaor de Obras e Serv. Municipais 

Encarregado de Setor II: 

Educação e Cultura 

Merenda Escolar 

Promoção Social 

l\tendimento M�dico 

l\lrnoxarifado 

Pedreira 

Obras e Manutenção 

Estradas Municipais 

Transporte Internos 

Limpeza Pública 

Patrimônio 

Sub-Contador 

33 a 40 

34 a 41 
·-··-- ··--·--·------------------------1---------1

Ul Assistente de Gabinete 

íJ i. Cu11Lndol'.' 

36 . a 43 

-·-- ·----�----------------------11-------1

01 

01 

02 

0.1. 

01 

01 

01 

J.2

l\Jvogado 

Arquiteto 

Engenheiro Civil 

Engenheiro Agrônomo 

Ent.�enheiro Agrimensor 

l�ngenlleiro Ele tr ici s ta

Médico 

Cirurgião-Dentista 

< 

/ 

A�--

I' 

37 a 44 



" 

- ANEXO 111 -

(7\ que Sf� refere a lei no l. 695/86, com a recfoção dacla pela 

lei nQ 1.951/89 

Q'l'D 

27 

18 

03 

UJ 

05 

05 

O] 

!l /.

0'1 

12 

20 

DOS EMPREGOS PERMANENTES (horistas) 

DENOMINAÇÃO Base <le 

Cálculo 

Méclico 100 hs. 

Professor de Conservatório 200 hs. 

Prn f.:essor de Educação Física 100 hs. 

'i'ôc,1J.uc..> <le Et1f0t:111agem 2.0 O bs. 

Auxiliar Educação Física 150 hs. 

Instrutor 20 hs. 

Murc11deira 200 hs. 

Sc1]vêl-Vida 200 hs. 

Ser.vente 200 hs. 

Monitor 200 hs. 

Instrutor Comunitário 32 hs. 

--------·-

Valor Ilora 
Abril/89 

5,67 

1,92 

2,22 

0,95 

1,11 

3,70 

O, G 4 

o;64 

0,64 

0,64 

1,66 

·,
1:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA! 
J·'.SJ",\l) ít 1)1·: S.\<t l'\l'l.<J 

Ul:P/d� r,\1-Wl,I rr_, u1: 1\L•I Ili ll::,·11.)/\(.-,',, 1 

� ANEXO IV 

(7\ q11r� !W rcferC'l fl l0i nQ ·1,fi95/íl6, com ét rcclaç5o clada pela 

lei nQ 1.951/89 

- TABELA DE REFERENCIAS -

--.-

!\EU<'. Valor REF. Valor· 

l\br i l/_Q_9 ·--· l\br.i.1/89

15 130,75 34 330,39 

16 137,29 .3 5 3'16,91 

17 144,15 36 364,26 ' 
1 

18 151,36 37 382,47 

19 158,93 38 401,59 

20 166,88 39 421,67 
1 

21 175,22 40 442,75 

2l 183,98 41 464,89 

23 193,18 42 488,13' 

24 202,84 43 512,54 

25 212,98 44 538,17 

�! (j 22J,fi3 45 565,08 

27 234,81 46 593,33 

28 246,55 47 623,00 

29 258,88 48 654,15 

30 271,82 49 686,86 
1 

31 285,41 50 721,20 
1 

32 299,68 51 757,26 
1 

33 314,66 52 795,12 
1 

/ ! 

��1-
: 

� v 1 

" 
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ANEXO V 

. ·- ------------·- ----·

(A que se refere a lei nQ 1.695/86, com a redação dada pela lei nQ 1.951/89 

- TABELA DE REFERtNCIAS (horistas) -

I D�N0!'-1_INAÇÂO 

Médico 

Professor de Conservat6:::-io 

ABRIL/89 

A 

5,67 

1,92 

B 

Professor de Educação ?�sica!2,22 

5,95 

2,02 

2,33 

1,00 Técnico de Enfermagem 0,95 

,.., 
'--

6,25 

2,12 

2,45 

1,05 

G G 
6,56 6,89 

2,23 2,34 

2,57 2,70 

l,10 1,15 

F 

7,23 

2,46 

2,83 

1,21 

G

7, 59 

2,58 

2,97 

1 :.- 27 

/ H 

7,97 
2,71 

3,12 

1, 33 

Auxiliar de Educação �isica 1,11 1,16 1,22 1,28 1,34 1,41 1,48 l,55� 

Instrutor 3,70 3,88 4,07 4,27 4,48 4,70 4,g3 5,18 

Merendeira 0,64 0,67 0,70 0,73 0,77 0,81 O r 85 0,89 

Salva-Vida 0,64 0,67 0,70 C r 73 0,77 0,81 0,85 0,89 

Se:::-vente 

!1o:'.::::_ tor

Instrutor Comunit.ârío 

10,64
1

0, E7

l 0,64 0,67 
1 

1 !l,66jl,74
j l 

0,70 IC,-73 

0,70 �G ,.
1 3 10,,7 

11 , 8 3 /j L .• 9 2 ! 2 , O 2
I 

:. O, 77

• 1 

O,Sl 

0,81 

2,12 

0,25 

O r :; 5
2 ,. .:3 

0,89 

0,89 

2,34 



PR E F E TUHA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
EST.\DO Ili� S\!) l'\l'l.0 

[)l�P/,1;:·1 r,, 1í" I ITn 1 �i� A'-11 ·fll llSTIU,C,\U 

(A que se refere a lei no 1.739/86, com a redaç�o dada pela 

lei nQ 1.951/89 

1. DOS CARGOS ESTATUTÃRIOS EFETIVOS

�-----,-------------------------r-----r--------.., 

Q'J'D DENOI'1INAÇ]\O REF. Valor 
Abril/89 

- � · · , · · · ..-�-,.-•---- ..,_ ·-----,-. --·------------1·-----1---·----,

o J.

02 

01 

o l.

01 

il L 

O L 

Ul 

() 1 

01 

Ol 

8ncarregado do Posto de Monta 

Supervisora Alimentação Escolar 

Fiscal de Rendas 

Encarregado Setor de Pavimentação 

Chefe da Seç5o de Cadastro Fiscal 

Chefe da Seção de Obras e Cadastro 

t�ll(�[e da E:l!.�ç[lo de Mul:ürlal 

Chefe da Seção de 'l'esouraria 

Chefe da Seção de 'J:r ibu tac;ão 

Assistente Finan�eiro 

Assistente de Administração 

.E:ngGrtlH:d.ro Agrimensor 

21 

28 

32 

33 

36 

36 

36 

36 

36 

36 

36 

36 

37 

175,22 

246,55 

299,68 

314,66 

364,26 

364,26 

364,26 

364,26 

364,26 

364,26 

364, ?.G 

364,26 

382,47 

l----4--·--·-------------------'-----4--------' 

2. DO CARGO ESTATUTÃRIO EM COMISSÃO

UTD Dl•:NQMJ NAÇ7'°10 REF 

(l.l. Direto!� do Departamento de inanças 43 

Valor 
Abril/89 

512,54 

i 

; ' '1 

i 1 
' ' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
l:ST.\1)1) Ili\ S\11 1'\l'f.(J 

Dl�P/\RT/\l·lf:l'-ITO DI: /\Dt·lll llST�ACl\l.1 

- 1\NEXO II -

(l\ que se?. refere a Jel nv J. 739/(Hi, cum .::i n�c.lac;ão cfocJa pela 

lei nQ 1.951/89 

DOS CARGOS ESTATUTÃRIOS INATIVOS 

-- --- --- -· 

Q'l'D LJENOM1Nl\Çl\O 

01 Porteiro 

01 Zelador 

02 Escriturário II 

01 Escriturário III

o J. Supervisor do Serviço 

os :r;ncarregado de Setor 

03 .811carregado de Setor 

Agua e Esgoto 

I 

II 

O 1' Sul?ervisor Obr.Serv.Municipais 

05 ·chefe de Seção

(J t. llJr.otor de Departamento

REF. 

22 

25 

25 

28 

28 

31 

33 

33 

36 

43 

Valor 
Abril/89 

183,98 

212,98 

212,98 

246,55 

246,55 

285,41 

314,66 

314,66 

364,26 

512,54 

1: 




